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PORTARIA GM/MS Nº 810, DE 27 DE ABRIL DE 2021

Autoriza, em caráter excepcional e temporário, leitos de Suporte Ventilatório Pulmonar para
atendimento exclusivo dos pacientes da COVID-19, e estabelece recurso do Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo Coronavírus (COVID-19), a ser
disponibilizado ao Estado do Paraná e Município de Curitiba.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria SAES/MS nº 510, de 16 de junho de 2020, que inclui leito e habilitação de Suporte Ventilatório Pulmonar no CNES e procedimentos de diárias

na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS, para atendimento exclusivo dos pacientes da COVID-19;
Considerando a Portaria GM/MS nº 471, de 17 de fevereiro de 2021, que dispõe sobre o procedimento para autorização de Leitos de Suporte Ventilatório Pulmonar

(LSVP), em caráter excepcional e temporário, para atendimento exclusivo dos pacientes da COVID-19; e
Considerando a correspondente avaliação da Coordenação-Geral de Urgência do Departamento de Atenção Hospitalar, Domiciliar e de Urgência - CGURG/DA H U / S A ES / M S ,

constante no NUP-SEI 25000.059936/2021-19, resolve:
Art. 1º Ficam autorizados, em caráter excepcional e temporário, leitos de Suporte Ventilatório Pulmonar para atendimento exclusivo dos pacientes da COVID-19, dos

estabelecimentos descritos no Anexo a esta Portaria.
Art. 2º Fica estabelecido recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo Coronavírus (COVID 19), a ser disponibilizado ao

Estado do Paraná e Município de Curitiba, no montante de R$ 157.977,60 (cento e cinquenta e sete mil novecentos e setenta e sete reais e sessenta centavos).
Parágrafo único. As despesas autorizadas nos termos desta Portaria correspondem ao mês de abril de 2021.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, do montante estabelecido no art. 2º, ao Fundo Municipal de Saúde de Curitiba,

IBGE: 410690 mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção Especializada à Saúde.
Art. 4º O recurso orçamentário objeto desta Portaria correrá por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho:

10.302.5018.8585.6500 - Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário - CVCO - Medida Provisória nº 1.041, de 30 de
março de 2021).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

ANEXO

. UF IBGE MUNICÍPIO ES T A B E L EC I M E N T O C N ES G ES T ÃO Nº PROPOSTA SAIPS Nº LEITOS SUPORTE VENTILATÓRIO PULMONAR - CÓD. 28.06 VALOR TOTAL R$

. PR 410690 C U R I T I BA UPA PINHEIRINHO 3827836 MUNICIPAL 141249 5 71.808,00

. UPA SITIO CERCADO 2639556 141250 6 86.169,60

. T OT A L 11 157.977,60

PORTARIA GM/MS Nº 825, DE 28 DE ABRIL DE 2021

Autoriza leitos de Suporte Ventilatório Pulmonar, em caráter excepcional e temporário, para
atendimento exclusivo dos pacientes da COVID-19, e estabelece recurso do Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo Coronavírus (COVID-19), a ser disponibilizado aos
Estados e Municípios.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria SAES/MS nº 510, de 16 de junho de 2020, que inclui leito e habilitação de Suporte Ventilatório Pulmonar no CNES e procedimentos de diárias na Tabela

de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS, para atendimento exclusivo dos pacientes da COVID-19;
Considerando a Portaria GM/MS nº 471, de 17 de fevereiro de 2021, que dispõe sobre o procedimento para autorização de Leitos de Suporte Ventilatório Pulmonar (LSVP), em

caráter excepcional e temporário, para atendimento exclusivo dos pacientes da COVID-19; e
Considerando a correspondente avaliação do Departamento de Atenção Hospitalar, Domiciliar e de Urgência - DAHU/SAES/MS, constante no NUP-SEI 25000.060479/2021-05,

resolve:
Art. 1º Ficam autorizados, em caráter excepcional e temporário, leitos de Suporte Ventilatório Pulmonar para atendimento exclusivo dos pacientes da COVID-19, dos

estabelecimentos descritos no Anexo a esta Portaria.
Art. 2º Fica estabelecido recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo Coronavírus (COVID 19), a ser disponibilizado aos Estados

e Municípios, no montante de R$ 1.105.843,20 (um milhão, cento e cinco mil, oitocentos e quarenta e três reais e vinte centavos).
Parágrafo único. As despesas autorizadas nos termos desta Portaria correspondem ao mês de abril de 2021.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, do montante estabelecido no art. 2º, aos Fundos Estaduais e Municipais de Saúde,

mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção Especializada à Saúde.
Art. 4º O recurso orçamentário objeto desta Portaria correrá por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho: 10.302.5018.8585.6500

- Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário - CVC0 - Medida Provisória nº 1.041, de 30 de março de 2021).
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

ANEXO

. UF IBGE MUNICÍPIO ES T A B E L EC I M E N T O C N ES G ES T ÃO Nº PROPOSTA
SAIPS

Nº LEITOS SUPORTE VENTILATÓRIO
PULMONAR

VALOR TOTAL (30
DIAS)

. MA 210300 CAXIAS HOSPITAL REGIONAL DE CAXIAS DR EVERALDO
FERREIRA ARAGAO

7891067 ES T A D U A L 141576 10 R$ 143.616,00

. MA 210350 CO L I N A S HOSPITAL ESTADUAL DR CARLOS MACIEIRA 2726645 ES T A D U A L 141458 2 R$ 28.723,20

. MA 210350 CO L I N A S MATERNIDADE ESTADUAL HUMBERTO COUTINHO 9627812 ES T A D U A L 141462 3 R$ 43.084,80

. MA 210540 I T A P EC U R U
MIRIM

HOSPITAL REGIONAL ADELIA MATOS FONSECA 2530236 ES T A D U A L 141455 3 R$ 43.084,80

. MA 210690 M O N Ç ÃO HOSPITAL REGIONAL DE MONCAO 7321252 ES T A D U A L 141457 1 R$ 14.361,60

. MA 210820 PEDREIRAS HOSPITAL DE CAMPANHA DR KLEBER CARVALHO
B R A N CO

0196231 ES T A D U A L 141184 7 R$ 100.531,20

. MA Total 26 R$ 114.892,80

. MG 312800 G U A N H A ES HOSPITAL REGIONAL IMACULADA CONCEICAO 2144530 MUNICIPAL 141041 15 R$ 215.424,00

. MG Total 15 R$ 215.424,00

. RN 240230 C A R AU BA S HOSPITAL REGIONAL DR AGUINALDO PEREIRA 2410141 ES T A D U A L 141315 1 R$ 14.361,60

. RN 240810 N AT A L HOSPITAL COLONIA DR JOAO MACHADO 2408260 ES T A D U A L 141316 1 R$ 14.361,60

. RN 240810 N AT A L HOSPITAL DE CAMPANHA COVID 19 SMS NATAL
RN

0104515 MUNICIPAL 141338 23 R$ 330.316,80

. RN 240810 N AT A L HOSPESC HOSPITAL DOS PESCADORES 0282715 MUNICIPAL 141339 5 R$ 71.808,00

. RN 240810 N AT A L HOSPITAL MUNICIPAL DE NATAL 3708926 MUNICIPAL 141342 4 R$ 57.446,40

. RN 241220 SÃO JOSÉ DE
MIPIBU

HOSPITAL REGIONAL MONSENHOR ANTONIO
BA R R O S

2560089 ES T A D U A L 141303 2 R$ 28.723,20

. RN Total 36 R$ 473.932,80

. T OT A L 77 R$ 1.105.843,20

PORTARIA GM/MS Nº 829, DE 28 DE ABRIL DE 2021

Dispõe sobre o procedimento para autorização de
leitos de Unidade de Terapia Intensiva - UTI Adulto e
Pediátrico Covid-19, em caráter excepcional e
temporário, para o atendimento exclusivo de
pacientes com Síndrome Respiratória Aguda Grave
S R AG / C o v i d - 1 9 .

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolve:

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre o procedimento para autorização de leitos de
Unidade de Terapia Intensiva - UTI Adulto e Pediátrico Covid-19, em caráter excepcional e
temporário, para o atendimento exclusivo de pacientes com diagnóstico de Síndrome
Respiratória Aguda Grave - SRAG/Covid-19.

§ 1º Ficam mantidos no Sistema do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de
Saúde (SCNES), os leitos de UTI Covid-19 já autorizados até a data de publicação desta
Portaria.

§ 2º As solicitações de autorização de leitos encaminhadas até a data de
publicação desta Portaria, com fundamento na Portaria GM/MS nº 373, de 2 de março de
2021, ora revogada, serão analisadas com base na presente Portaria.

Art. 2º As solicitações de autorização de leitos de UTI COVID-19 em caráter
excepcional e temporário de que trata esta Portaria devem ser encaminhadas por meio do
Sistema de Apoio à Implementação de Políticas em Saúde (SAIPS), no endereço eletrônico
www.saips.saude.gov.br, acompanhadas de ofício com data atual e devidamente assinado
pelo respectivo gestor do SUS estadual ou do Distrito Federal e, quando o estabelecimento
estiver sob gestão do município, também do gestor municipal, com as informações:

I - nome do Município e seu respectivo código IBGE;
II - nome do estabelecimento de saúde, código no CNES e da gestão do

estabelecimento;
III - número de leitos de UTI Covid-19 a serem autorizados, por

estabelecimento, que deve ser, no mínimo, de 5 (cinco) leitos do tipo adulto ou de 5
(cinco) leitos do tipo pediátrico;

IV - declaração de garantia da existência de um respirador por leito, demais
equipamentos e recursos humanos necessários, compatíveis com os dados do
estabelecimento no SCNES, que devem estar atualizados; e

V - indicação do Fundo de Saúde para o qual os recursos deverão ser
transferidos, quando se tratar de estabelecimento hospitalar que integra Protocolo de
Cooperação entre Entes Públicos (PCEP), nos termos do art. 60 e seguintes da Portaria de
Consolidação GM/MS nº 1, de 28 de setembro de 2017.

§ 1º Os estabelecimentos e os leitos de UTI Covid-19 objeto da solicitação
devem constar obrigatoriamente nos respectivos Planos de Contingência Estaduais e do
Distrito Federal, publicados em Deliberação da Comissão Intergestores Bipartite (CIB), e no
caso do Distrito Federal, o Colegiado de Gestão Regional.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
Alvaro
Realce
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§ 2º Na data da solicitação o CNES do estabelecimento de saúde deverá estar
atualizado, devendo constar o tipo de leito "51 - UTI II Adulto - Covid-19" ou "52 - UTI II
Pediátrica - Covid-19", com o número total de leitos de UTI existentes, que deve ser igual
ou maior do que o quantitativo solicitado.

Art. 3º As solicitações de autorização, em caráter excepcional e temporário, de
leitos UTI II Adulto - Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG) Covid-19 (código 26.12) e
UTI II Pediátrica - Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG) Covide-19 (código 26.13),
para atendimento exclusivo de pacientes com SRAG/COVID-19, devem considerar os
critérios epidemiológicos e a rede assistencial disponível, devendo os leitos estar prontos
para serem utilizados em estabelecimento hospitalar que presta serviços ao SUS.

Art. 4º A autorização dos leitos de UTI Covid-19 está condicionada à avaliação
técnica, emitida pela Coordenação-Geral de Atenção Hospitalar e Domiciliar -
CGAHD/DAHU/SAES/MS, observado o disposto no art. 2º.

Parágrafo único. A autorização passará a vigir a partira da publicação de
Portaria específica.

Art. 5º As autorizações de que trata esta Portaria serão mantidas:
I - enquanto perdurar a Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional

(ESPIN), decorrente da epidemia da COVID-19, declarada nos termos da Portaria GM/MS no

188, de 3 de fevereiro de 2020; ou
II - até que o respectivo Gestor do SUS solicite o fim da autorização de leitos

de Unidade de Terapia Intensiva - UTI Adulto e Pediátrico - Covid-19.
Art. 6º Os entes federativos Estaduais, Distrital e Municipais que tiverem os

leitos autorizados na forma desta Portaria deverão:
I - notificar os casos internados no SIVEP Gripe, na data da admissão do

paciente;
II - alimentar o Sistema de Informação Hospitalar - SIH/SUS; e
III - alimentar, de forma regular, o e-SUS Notifica - módulo internações.
Parágrafo único. O não cumprimento do estabelecido neste artigo poderá

ensejar o cancelamento da autorização.
Art. 7º Esta Portaria não se aplica a leitos convencionais de UTI adulto e

pediátrico estabelecidos na Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017.
§ 1º Para que os leitos de que trata o caput sejam autorizados em caráter

excepcional e temporário como leitos UTI Covid-19, será necessária a solicitação de
desabilitação, pelo respectivo Gestor do SUS, por meio de Ofício, a ser encaminhado ao
endereço eletrônico eletrônico: cgahd@saude.gov.br, devendo dele constar:

I - a identificação do estabelecimento e quantitativo de leitos de UTI adulto ou
pediátrico convencional, a serem desabilitados; e

II - a data do término da autorização como leito UTI Covid-19, sendo facultado
ao respectivo gestor do SUS solicitar ao Ministério da Saúde, antes da data do término da
autorização, o retorno dos referidos leitos à sua classificação anterior de leitos
convencionais de UTI adulto e pediátrico previstos na Portaria de Consolidação nº 3, de
2017.

§ 2º O início da autorização de que trata o § 1º corresponderá à data de
publicação da portaria específica, quando os leitos autorizados passarão a observar o
disposto nesta Portaria.

§ 3º Para fins do disposto no § 1º, é vedada a desabilitação da totalidade dos
leitos de UTI adulto e pediátrico convencionais, por estabelecimento.

§ 4º Os valores relativos à desabilitação dos leitos de UTI convencional serão
deduzidos do respectivo Teto MAC enquanto perdurarem as autorizações em caráter
excepcional e temporário desses leitos como UTI-COVID-19.

§ 5º Os respectivos valores dos leitos convencionais serão automaticamente
reintegrados ao Teto MAC uma vez encerradas as autorizações dos leitos UTI-Covid-19 nos
termos do § 4º.

Art. 8º O custeio dos leitos de UTI Covid-19 autorizados considerará o valor do
procedimento 08.02.01.029-6 - Diária de UTI-II Adulto Covid-19 e 08.02.01.030-0 - Diária de
UTI-II pediátrica Covid-19, conforme definido na Portaria SAES/MS nº 237, de 18 de março
de 2020.

Art. 9º As solicitações de autorização de leitos de UTI Covid-19 inseridas no
SAIPS até o dia 20 de cada mês serão analisadas pela área técnica e, caso cumpram todo
o disposto nesta Portaria, autorizadas ainda no mês da solicitação.

Parágrafo único. As solicitações posteriores ao dia 20 de cada mês serão
analisadas pela área técnica e, caso cumpram todo o disposto nesta Portaria, autorizadas
no mês subsequente à da solicitação.

DESPACHO Nº 143, DE 27 DE ABRIL DE 2021

Processo nº 25000.003110/2011-15
Interessado: Sociedade Portuguesa de Beneficência de Niterói. CNPJ nº 30.104.947/0001-
03.
Assunto: Recurso Administrativo contra decisão de indeferimento de concessão de CEBAS
com fundamento no Decreto nº 2.536, de 1998.

Decisão: À vista do que consta dos autos, adoto como razões de decidir os
fundamentos de mérito e de fato apresentados na NOTA TÉCNICA Nº 247/2021-
CGCER/DCEBAS/SAES/MS (0020127632), bem como as razões de direito expostas pela
Consultoria Jurídica, nos termos do PARECER REFERENCIAL nº 00003/2021/CONJUR-
MS/CGU/AGU (0020127250), e respectivo Despacho de aprovação n° 00612/2021 / CO N J U R -
MS/CGU/AGU (0020127317), e NEGO PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto
pela Entidade em epígrafe.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES
Ministro

SECRETARIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE

CONSULTA PÚBLICA Nº 1, DE 23 DE ABRIL DE 2021

O SECRETÁRIO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE, torna pública, nos termos
do artigo 34, inciso II, c/c 59 do Decreto nº 4.176, de 28 de março de 2002, minuta de
Portaria, que Aprova o Protocolo de Uso de Indução de Imunotolerância para Indivíduos
com Hemofilia A e Inibidor (0017647402), conforme texto que encontra-se disponível ao
endereço eletrônico https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-
social. A relevância da matéria recomenda a sua ampla divulgação a fim de que todos
possam contribuir para o seu aperfeiçoamento.

Eventuais sugestões poderão ser encaminhadas ao Ministério da Saúde no
prazo de até 15 (dias) dias a contar da data de publicação desta Consulta Pública,
exclusivamente para o endereço eletrônico cphemo.sangue@saude.gov.br, com
especificação do número desta Consulta Pública e/ou do nome do documento no título da
mensagem.

Somente serão avaliadas as contribuições que sejam fundamentadas, inclusive
com material científico que dê suporte às proposições. Deve ocorrer, quando possível, o
envio da documentação de referência científica e, quando não for possível, o envio do
endereço eletrônico da citada referência científica para verificação na internet.

A Coordenação Geral de Sangue e Hemoderivados do Departamento de
Atenção Especializada e Temática (DAET/SAES/MS) coordenará a avaliação das proposições
apresentadas e a elaboração de Portaria com a versão final consolidada do Protocolo de
Uso de Indução de Imunotolerância para Indivíduos com Hemofilia A e Inibidor, para fins
de posterior aprovação e publicação, com vigência em todo o território nacional.

SERGIO YOSHIMASA OKANE

Art. 10. O descumprimento do disposto nesta Portaria ensejará a devolução dos
recursos nos termos das normas aplicáveis.

Art. 11. O recurso orçamentário, objeto desta Portaria, correrá por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho: 10.302.5018
8585 6500 - Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta
Complexidade - Nacional (Crédito Extraordinário -Covid-19).

Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 13. Fica revogada a Portaria GM/MS no 373, de 2 de março de 2021,

publicada no DOU nº 40-A, edição extra, de 2 de março de 2021, Seção 1.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

PORTARIA Nº 465, DE 20 DE ABRIL DE 2021

Desabilita o Instituto Policlínica Pato Branco como Serviço de Cirurgia Vascular e Procedimentos
Endovasculares Extracardíacos e Habilita o Instituto de Saúde São Lucas de Pato Branco - ISSAL,
como Unidade de Assistência em Alta e Média Complexidade Cardiovascular com Serviço de
Cirurgia Vascular e Procedimentos Endovasculares Extracardíacos, do Município de Pato Branco
(PR).

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o Anexo XXXI - Política Nacional de Atenção Cardiovascular de Alta Complexidade - da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que

consolida as normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria nº 210/SAS/MS, de 15 de junho de 2004, que define as Unidades de Assistência em Alta Complexidade Cardiovascular e os Centros de Referência em

Alta Complexidade Cardiovascular e suas aptidões e qualidades;
Considerando a Portaria nº 1.846/SAS/MS, de 21 de novembro de 2018, que critérios para habilitação de hospital como Centro de Referência em Alta Complexidade

Cardiovascular no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
Considerando a manifestação favorável da Secretaria de Estado de Saúde do Paraná e a aprovação pela CIB/PR n° 19 de 25 de janeiro de 2021;
Considerando a avaliação da Coordenação-Geral de Atenção Especializada do Departamento de Atenção Especializada e Temática da Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

- CGAE/DAET/SAES/MS, constante do NUP-SEI 25000.036165/2021-83, resolve:
Art. 1º Fica desabilitado, como Serviço de Cirurgia Vascular e Procedimentos Endovasculares Extracardíacos, o estabelecimento de saúde a seguir descrito:

. RAZÃO SOCIAL/NOME FANTASIA/MUNICÍPIO/UF C N ES CNPJ TIPO DE HABILITAÇÃO (CÓDIGO DO CNES) TIPO DE HABILITAÇÃO (DESCRIÇÃO)

. INSTITUTO POLICLÍNICA PATO BRANCO/PATO BRANCO/PR 6270980 12.651.010/0001-76 08.05
08.06

SERVIÇO DE CIRURGIA VASCULAR E SERVIÇO DE CIRURGIA VASCULAR COM
PROCEDIMENTOS ENDOVASCULARES EXTRACARDÍACOS.

Art. 2º Ficam excluídos os códigos de habilitação 15.05 - Serviço de Cirurgia Vascular e 15.06 - Serviço de Cirurgia Vascular com Procedimentos Endovasculares Extracardíacos do
Instituto Policlínica Pato Branco.

Art. 3º Fica habilitado, como Unidade de Alta Complexidade Cardiovascular com Serviço de Cirurgia Vascular e Procedimentos Endovasculares Extracardíacos, o estabelecimento
de saúde a seguir descrito:

. RAZÃO SOCIAL/NOME FANTASIA/MUNICÍPIO/UF C N ES CNPJ TIPO DE HABILITAÇÃO CÓDIGO DA HABILITAÇÃO

. INSTITUTO DE SAÚDE SÃO LUCAS DE PATO BRANCO - ISSAL / PATO
B R A N CO / P R

0017884 08.092.615/0001-05 08.01 08.06 UNIDADE DE ALTA COMPLEXIDADE CARDIOVASCULAR SERVIÇO DE CIRURGIA VASCULAR CO M
PROCEDIMENTOS ENDOVASCULARES EXTRACARDÍACOS.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos operacionais nos Sistemas de Informações do SUS para a competência seguinte à da sua publicação.

SERGIO YOSHIMASA OKANE

PORTARIA Nº 475, DE 22 DE ABRIL DE 2021

Inclui medicamento na Tabela de Procedimentos,
Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais
Especiais do SUS.

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 49/SCTIE/MS, de 22 outubro de 2019, que torna

pública a decisão de incorporar o infliximabe e o vedolizumabe para tratamento da
retocolite ulcerativa moderada a grave, limitados ao custo do tratamento com infliximabe
conforme Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas do Ministério da Saúde e de não
incorporar o adalimumabe e o golimumabe para tratamento da retocolite ulcerativa
moderada a grave, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS;

Considerando a Portaria Conjunta nº 6/SAES/SCTIE, de 26 de março de 2020,
que aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas da Retocolite Ulcerativa; e

Considerando a avaliação da Coordenação-Geral do Componente Especializado
da Assistência Farmacêutica do Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos
Estratégicos da Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em
Saúde, constante no NUP-SEI 25000.047048/2021-45, resolve:

Art.1º Fica incluído, no grupo 06 - Medicamentos, subgrupo 04 - Componente
Especializado da Assistência Farmacêutica, na forma de organização 32 -
Imunossupressores seletivos da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses,
Próteses e Materiais Especiais do SUS, o medicamento a seguir descrito.

. Procedimento: 06.04.32.016-7 VEDOLIZUMABE 300 mg PÓ
LIOFILIZADO PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL

. Origem

. Instrumento de Registro 06 - APAC (Proc. Principal)

. Modalidade 01 - Ambulatorial

. Complexidade AC - Alta Complexidade

http://www.in.gov.br/autenticidade.html



